
DECRETO Nº 34.871, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025
 
 
GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do Processo
Eletrônico SEI nº PMJ.0015401/2021, ------------------------------------------------
-------------------------------
 
 
D E C R E T A:
 
 
Art. 1º Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, das áreas da zeladoria
d o Complexo Educacional, Cultural e Esportivo Nilo Avelino Macedo ,
localizado na Rua Luiz Camargo Duarte Júnior, nº 163, Jardim Esplanada,
neste Munícipio, ao servidor JAMES DOS SANTOS SOUZA, para executar
as tarefas de zelador, pelo prazo de 1 (um) ano, contado da data do Termo de
Permissão de Uso, que passa a fazer parte integrante do presente Decreto.
 
Art. 2º O uso das dependências está disciplinado pela Resolução UGEL nº 01,
de 08 de setembro de 2021.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

(assinado eletronicamente)
GUSTAVO MARTINELLI

Prefeito Municipal
 
 

(assinado eletronicamente)
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RITA DE CASSIA ORSI
Gestora da Unidade de Esporte e Lazer

 
Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos
dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, e
publicado na Imprensa Oficial do Município.
 
 

(assinado eletronicamente)
FABIO NADAL PEDRO

Gestor da Unidade da Casa Civil
 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Nadal Pedro, Gestor da Unidade da Casa Civil , em
21/02/2025, às 16:35, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9º, inciso I do Decreto
Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO MARTINELLI, Prefeito do Município de
Jundiaí, em 21/02/2025, às 17:46, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9º, inciso I
do Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por RITA DE CASSIA ORSI , Gestor da Unidade de Esporte e
Lazer, em 24/02/2025, às 09:53, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9º, inciso I
do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o
código verificador 2152871 e o código CRC 1BA8258F.
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